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A Consblu,çãodaRePUhhta<le 1966 
oonJp.rtlJ ao Mmi$létkl P,lbffco reata. ante, 
descQ11hechio f:i;se Pormll/lOI, ap-t de 
itnponan1e não pode ser analtsadC) como 

simplei mod1ficação híst.,\rica; anll!s de tudo. 
proje13 a 1:SlruhilaJUIMlica. lfllx)rlllht•UlOI ISSO. 
compreender os respecUvos pnnciplos. S6 
Hss,m te,-sc•à a ~talD envergadura da 
insllrul(llj). 

No Brami o Códlgo ~e Pr0<mso 
Cnrrunal de 1&32, pela l)fllllEP •ez. mençooou 

o promotor da ilyãO penal 8111 1643, o Decreto 
r{' 120 &s1Bbele<:eu quaos promotores seri.1m 
nomeados pefo1mpe1'8dor oseril!lam 8tl(JU3íllO 

huuvesse C11nvoolência no serviço piJbllC11, 
sanda. caso o:mtráM alaslados 

Essa Otlél1lal;áo.se mar1Je<Je por mais 
dasécufo ACoostitu,çãoFederalcJe 1946,no 
art. 12ô. mencionara oue o cnete sena o 
pror.tlradtw-geral lla Rapúbllr.a, nomeado pelo 
prosldeola da Repü~ffca, depois de aprovada 
a uuucaçtio peil> Senado Federai. ''11)•s1ra,.,o 
expressarnent1> S!!f d11mlssivel ad nu/um 
Onenlai;âo mao~clá 11a Consblulyâo ele 1967 

A C.,,ta P<Jllflca em l(lgor alõm de 
reura1 a tnst11t1lçã11 do capUUlo do Poder 
Execuuvo conrerIu-lha au1onomIa O 
procurador-9ernl passou ii ter mm1dalo e 

esrol'11/fb dlinlte !SIS flOITlilS lll!licado> ptta 
desse 

Essa modificação foi d& 11r.nde 
1m11ortânc1a. consohoapdo a ;iu1onom1a 
ll!nckJOal, 1IJ111pend0 a Ulllrna 1~ CDt11 O 
Poder Execull'.O Houv~, como se v~ com 
lae1tIdadé. o a1as1amento do chore óo Parquer 
µa1c1 ~1mptes, quando não cap,lchosa, 
dellbera~o do p1eslu11n1e da !lepubllca. 
Afasteos, POIS. • oorma deqúe pe1manec,a na
lun~ ·enquanto bem SecviSsl!' 

Nào houve. como se nota, mera 
altm11ção nonn11r1Ya.1-1ouve. sim, nmdlfH:11ção 
de pnnoiPIO 8111fl!B1J811do-se a rocabUlo no 
senuoo de orlenuiçáõ b~slca oara o 
ordenamento jurillico 

Como o 01rslio é umóade. ev1deole. 
all~rnda a esll\,l\ll'il, 11\0dmc.11-se-s o l)lôprio 
sigmlica<lo das respectivas tl<llTl1!lS-

Ern raz,ío dlS$0, IJn/l<'l&seconlmnrar 
o principio wm dS normas antes legislllda:. 
Dada a 1118,islé~cia de contradn;ao IÓ!Jltn, 
subrooúlm-so lt 00\13 relorênda 

O ~ri 145 paragrafo unlco do 
COOigo Penal começou a v19er em 1942. e 
eslatlw, ' Pror..ede-se median1e requisíção do 
m,m$tmclaJusli®, nocasodon' 1 doa!l 141, 
emediall!e re!JllS80laçaodô ol.endklo, no caso 
do n• li dtt mesmo artigo· 

Fazia sanMo na legiSlal\Jra antenor 
á vigemo C-Ortn Magna, Com ~fetto, tomo o 
~-geral 8lll demlsslvel iliJ OtAl/mpelQ 
p,e:side,1Ie ua Repl.lbl,ca ev10lllllil o vinculo tl!I 
dependência Oar , o E:i.ecullvo lata, no 

ltnperatwo re1wíslla11do ou 1e)a, 
deJ.etm,namo a ptQl)OSllltTB na aç:io DeMI 

Hoie face ao princípio da 
lllllependêooa. oomo oreferom alg!ms aulo!es. 
'aull>nômia llJfQlflli[',O Mlnislbrio Pidoo, ~!Ulal 

~. açao penal ou como escrev1t a Carta 
Pollt!Ca ser 6113 funçao ,nsumciooal ·piomowr. 
j7fflal1vnmenle, a ação penal piJbfica, na lomia 
da te,• tan 129, IJ, afastada a S!lboldln~o. 
enlenóer-$e•á dlla requIsiçilo como 
representação. A açáo penal serâ In1erposla 
se ass,m oectdlr a. procurador-geral 

Oirnperatlv\ltornc:wecomuni:ação. 
l)TOl'OC8ção AlllllOS d!Mdos elllllos legais. 

O AnJeprojelO de Reforma dll Parte 
Espeoial cJoCót.llgo Penal. t111lregue ao enláo 
mImslro da Justiça sanador Renan Calhe,ros. 
nonn 147 paoigrafnclnlro. f~allmaçãodO 
comando 'P-10,ede•se mediante 

reoresenlBÇàõoo m111istr0oaJusoç,f Wt 1ól/ 
A ~,uaç3o do Mtnlslúno l>~blico, 

ouírossnn, n8o e meramente burQcrátl;;a. 
R~pete-sa, e com ravio. "delensor da 

soc,ildaoo · O espedro d~ ~é amplO, 
18ssallando concre11zar .a 11na11dadeoo a Ire 110, 
<lJ ~ o dlrnl1o iu...io. Nesse ámblto. evi~.cnle. 
oonruno1<-se ao rec:omeorlado para a 
SOCle<la~e Todos as suas ações devem estai 

voltadas para essa mel;i Em ktoe disso, é 
P!etiSO repen&ar ainda a otmgatooeclflde óa 
formlllaÇâo d8 oe11u11e1e, Cllja tegra matni: loi 
lnlp06t! noart 41 rlo Có{ligo de Processa Penal 
(lambem de 1941 ). Aquela l!\)()Ca. a leona do 
delllo era llask:arrnmte flwdada M Ufllcldade. 
8as1aria .i adaq!J;)Ção falt\ llPO l119al tle c:rime 
parajtrSníicar a 11111)Uraçá0. 

HOJ8, O toma tlStá poslo ilJII OUIIOS 

dados.A N!lação de causallllademate1J11I 8!lllll 

-
-
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a ooldula e o resuItado contínua 1mponame. 
nocessâria, mSJi mlt> ~ sufdl!!1te Impilo-se 
idenlifi.aras CO"ISeQIJéoo,ls ~ [one111açá:1 
16leotôglr:.tl A Jl)OSpt\lUJinr.ta, nessa 11nna 100 

Bra"I llm,damunt~ acolhe ~ ,~º"ª àa 
"1s1g11ilicáooa 1a dl'lll11!ênaa e UU<1íl10ao1tfllllo, 
~uai seja, ~e excIu1r a Up•e1dsàa, Oll a 
«tlpablhda!Je) Adernai,. • a.1gêncra dij 
COll1j)l!Ulllildsde 30 egeote. 

O Ministério Público tom ;1 aluai 
at1kmom1a e grandeza, antes de o(ereair a 
!lem/ncla precisa exercer o JUtzo de ctlUcaJ)ara 
çoos1maIT se o Inieresge publico redama o 
l)(<lCeSSO penal Sera uhl para a sooed1de? O 
caso é merecedor de &a1>çâo pei!.al'.I OUllos 
•~emplus pi)(lern 68r el~ncados. Nllo-i;e tral.l 
de Q!e!JUlce. Não se f)0<1e pensar dec,~ 
1lbl!lllmas. SI! asslnl fosse.-Olrtte<esse publ,oo 
nil~wra 1a6sfelto 

•. ,,,\ 
Futura Sede 
do MPF - DF 

O membro do Ministério PúbHc:o 11~0 

se oorrtu11do CQffi o funcfQllánO ~Qí0Clli1Ioo fÊ 
~pom,co.!IUaS~,porisso,buSCam 
Q bein Ja socir.dade. Ante~ db assinar a 
ooouroa prec,sa31Jai,sara extellsaoddarude 
• o grou de repro~'llbllldada ao ;lgenle úa 
<:011dula, não se esqu(!(:end(I qoo o dJreÍIO Oào 
a teito para sanros ou herois como escreveu 
Hungna. E. ~o !ll'nlldo m~terial, () rmpacto 
1l8Qallvo na sociedade. 

/1. gtal\deza I\Qmlal ijO Mln1slillJO 
Públlro t!Slfl na ~çào A granriilz;t 11wlleiial 
enlrelanto. aependera da 1:0nllurn de seus 
•ll!i!11llnl6 


